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DESPACHO - REURB 

 
D E S P A C H O - R E U R B  
 

 
Trata-se de requerimento formulado por VALDECY DO NASCIMENTO 
FACCHIANI, portador do CPF nº 582.***.***-20, postulando a instauração formal 
da regularização fundiária urbana, nos termos da Lei Municipal nº 1.199/2021, da 
unidade imobiliária compreendida pelo lote urbano nº 05 da quadra 181 descrito 
na matrícula nº 12.948 do livro nº 2 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Glória de Dourados. Com o requerimento vieram os documentos. 
 
Pois bem, o requerimento foi autuado em processo administrativo próprio sob 
número 002/2023, qual tramitou perante a Coordenadoria de Habitação que diante 
das informações prestadas e documentos apresentados emitiu parecer favorável 
ao deferimento do requerimento. 
 
Diante do exposto, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei, defiro o 
procedimento de regularização fundiária em favor do requerente acima qualificado. 
 
Expeça-se a respectiva Certidão de Regularização Fundiária, nos termos do art. 
33 da Lei Municipal nº 1.199/2021. 
 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
 
Glória de Dourados, 19 de setembro 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


